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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO A SAÚDE
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL

TERMO DE REFERÊNCIA

	As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/prestação de serviço para a Secretaria Municipal de Saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.

1. JUSTIFICATIVA:
O Município, cumprindo uma das prioridades do governo municipal através da Secretaria de Saúde, tendo como necessidade a aquisição de materiais para análise de qualidade da água para consumo humano a fim de dar continuidade as ações do Programa VIGAGUA conforme  a portaria GM/MS 888, de 4 de maio de 2021  .
Desta forma, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, vimos solicitar a aquisição do Objeto abaixo:
2. OBJETO

O objeto deste é a aquisição de Materiais para análise de qualidade da água pelo Regime Ata Registro de Preços, a fim de atender as necessidades da Coordenadoria de Vigilância Ambiental pelo período de 12 (doze) meses. 
2.1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: o critério de julgamento será pelo menor preço proposto por item ou lote .
3. PRAZOS:
O prazo de entrega deverá ser de 8 (oito) dias corridos a partir do recebimento da SAF e do Empenho;

4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:

4.1. A entrega ou execução dos serviços serão efetuadas:
   A entrega deverá ser efetuada na Rua Doutor Sá Earp, 433, Morin, Petrópolis – Cep: 25625-073, no horário de 8h às 16h, tel.: 24 2231-0841 ou 2291-1594.
    A data de validade nunca deverá ser inferior a 06 (seis) meses, a partir da data da entrega;
    A entrega deve ser feita em duas parcelas;

4.2. Prazo e validade da proposta:
 
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

4.3. Descrição detalhada do produto e ou serviço:

	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	UN
	QUANT.

	01
	Frasco coletor Tratamento: estéril + comprimido de 10mg Tiossulfato de Sódio. Material do Frasco: Polipropileno Estéril, Cor: Transparente, Capacidade: 100 – 120 ml, Modelo da tampa: Flip Top/Fecho duplo, Acessório: Etiqueta Identificação, com PA 
	un
	1.200 (mil e duzentos)

	02

	 Reagente CL1 – 25 ml -
	un
	18(dezoito)

	03
	 Reagente CL2 – 5 ml
	un
	18(dezoito)

	04
	 Comparador frasco contendo 100ml compatível com o substrato
 
	un
	02 (dois)

	05
	Substrato Cromogênico definido ONPG-MUG, com resultados confirmativos para presença de coliformes totais em 24 horas pelo desenvolvimento de coloração amarela e resultados positivos para E. Coli. Confirmativo em 24 horas pela observação de Fluorescência, sem necessidade de adição de outros reagentes para confirmação. Metodologia de acordo com 23° edição do Standard Methods for Examination of Water and Wastewater. Embalagem individual com quantidade suficiente para 100ml de amostra – cx c/ 200 unidades.
	Cx
	06 (seis)

	06
	Kit corante Rápido (Panótico), composto por três frascos de 500ml de corantes : Agente fixador, Solução corante de hemácias e Solução corante de leucócitos e plaquetas .
	un
	02(dois)


Observação: Destacamos que os itens 02 e 03 devem ser da mesma empresa uma vez que eles precisam ser compatíveis e os itens 04 e 05 precisam ser da mesma marca pelo mesmo motivo.

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos serviços.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor(es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140, inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.

7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
	Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação;
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.

        A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Despesa orçada pela verba do Departamento de Vigilância em Saúde

9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o presente documento;
· Manter, durante todo o prazo de entrega/execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento/prestação do serviço.
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este Termo de Referência;
· Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega/execução do objeto; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega/execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.
11. FISCALIZAÇÃO:

A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.






___________________________________________________
Assinatura do Responsável pelo Termo de Referência
(Nome, matrícula e assinatura)
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